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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 008/2024  
AO CONTRATO Nº 014/2024

O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, 
conferida no art. 42, parágrafo 1º, inciso IV, da Constituição Estadual, 
através da Diretoria de Obras, autoriza a empresa SALINA CORP LTDA, 
inscrita no CNPJ: 13.738.094/0001-42, à iniciar a execução da reforma 
geral, reforma na rede elétrica e adequações de acessibilidade nas rampas 
de acesso do Almoxarifado e Patrimônio da Secretaria da Educação do 
Estado do Tocantins, objeto da TOMADA DE PREÇOS nº 023/2023, na 
conformidade do Contrato nº 014/2024, a partir do recebimento desta 
ordem de serviço, sob pena de rescisão unilateral do contrato supra 
referenciado nos termos da avença contratual e legislação pertinente.

Palmas/TO, 29 de abril de 2024.

FÁBIO PEREIRA VAZ 
Secretário de Estado da Educação

Contratante

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO CEE/TO Nº 109, DE 24 DE ABRIL DE 2024.

CONVALIDA os estudos realizados pelos estudantes 
do Ensino Médio, referentes ao ano letivo de 2023, 
ofertados pelo Centro de Ensino Médio Castelo 
Branco, em Araguaína - TO.

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO TOCANTINS, 
no uso das atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei 
Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
Constituição Estadual do Tocantins; com fulcro na Resolução CEE/TO 
nº 018, de 16 de janeiro de 2024, publicada no DOE, nº 6523, de 4 de 
março de 2024; e tendo em vista o Parecer CEE/TO/CLN nº 130/2024, 
de 24 de abril de 2024, exarado no Processo Administrativo - SGD nº 
2024/27000/010976, resolve:

Art. 1º CONVALIDAR os estudos realizados pelos estudantes 
do Ensino Médio, referentes ao ano letivo de 2023, ofertado pelo Centro 
de Ensino Médio Castelo Branco, situado na Rua 06, Vila Aliança, em 
Araguaína - TO, conforme atas de resultados finais anexadas aos autos 
do Processo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões do Conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas - TO, aos 24 dias do mês de abril de 2024.

MARKES CRISTIANA OLIVEIRA DOS SANTOS 
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO

RESOLUÇÃO CEE/TO Nº 110, DE 24 DE ABRIL DE 2024.

CONVALIDA os estudos realizados pelos estudantes 
do Ensino Fundamental - Anos Finais, do Ensino 
Médio e da Educação de Jovens e Adultos - EJA, 3º 
Segmento, ofertados pelo Colégio Estadual Professora 
Oneides Rosa de Moura, em Palmeirópolis - TO.

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO TOCANTINS, 
no uso das atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei 
Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133 da 
Constituição Estadual do Tocantins; com fulcro na Resolução CEE/TO 
nº 018, de 16 de janeiro de 2024, publicada no DOE, nº 6523, de 4 de 
março de 2024; e tendo em vista o Parecer CEE/TO/CLN nº 131/2024, 
de 24 de abril de 2024, exarado no Processo Administrativo - SGD nº 
2024/27000/013218, resolve:

Art. 1º CONVALIDAR os estudos realizados pelos estudantes 
do Ensino Fundamental - Anos Finais referentes aos anos letivos de 
2020 a 2023, do Ensino Médio referentes aos anos letivos de 2022 e 
2023 e da Educação de Jovens e Adultos - EJA, 3º Segmento, referentes 
ao 2º semestre do ano de 2019 e dos anos letivos de 2020 a 2023, do 
Colégio Estadual Professora Oneides Rosa de Moura, situada na Rua 14,  
nº 446, Centro, em Palmeirópolis - TO, conforme atas de resultados finais 
anexadas aos autos do Processo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões do Conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas - TO, aos 24 dias do mês de abril de 2024.

MARKES CRISTIANA OLIVEIRA DOS SANTOS 
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE ARAGUAÍNA

ASSOCIAÇÃO DE APOIO A ESCOLA ESTADUAL  
PAROQUIAL SÃO PEDRO

PORTARIA Nº 04, DE 24 DE ABRIL DE 2024.

Designa servidores para, sem prejuízo das atribuições 
em suas respectivas unidades de lotação, atuarem 
como Agentes de Contratação nos procedimentos 
regidos pela Lei nº 14.133/2021.

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA 
ESTADUAL PAROQUIAL SÃO PEDRO, no uso das atribuições legais e 
regimentais, situado no Município Ananás - TO.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem 
como no artigo 8º, da Lei 14.133/2021;

CONSIDERANDO o disposto no art. 19 do Decreto nº 6.606, 
de 28 de março de 2023;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa 
designada por ato específico da autoridade competente, entre servidores 
efetivos do quadro permanente da Administração Pública, para tomar 
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 
licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto 
de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente 
ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos 
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para, sem prejuízo das 
atribuições laborais em suas respectivas unidades de lotação, atuarem 
como Agentes de Contratação nos procedimentos regidos pela Lei  
nº 14.133/2021 e pelo Decreto nº 6.606, de 28 de março de 2023:

I - IVAMEIRE RODRIGUES DIAS - Matrícula 911097-3
II - COSMA ALVES LIRA - Matrícula 11185791-1

Parágrafo único. Os agentes de contratação designados serão 
responsáveis, entre outras atribuições, pela operacionalização, condução 
e julgamento das dispensas eletrônicas no Portal de Compras do Governo 
Federal.

Art. 2º DESIGNAR os Agentes de Contratação acima nominados 
para atuarem como Pregoeiros, conforme o disposto no art. 8º, §5º da 
Lei 14.133/21.

Art. 3º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados como 
membros da equipe de apoio aos Agentes de Contratação:

I - JOYCE BORGES DOS SANTOS - Matrícula 11683724-1
II - SAVIO BORGES DE SOUSA - Matrícula 11843683-1


